
RESOLUÇÃO Nº 007/2022  

 
 

Promove alterações no Regimento Interno. 

 
 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso de suas atribuições legais aprovou e eu, Presidente, promulgo a seguinte Resolução: 

 
Art. 1º O § 9º do art. 10 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sinop, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

 

“Art. 10. Imediatamente após a posse, a pedido do Presidente, o Secretário (ad hoc) 

fará a leitura da composição das bancadas partidárias e dos blocos parlamentares, fixando 

o número de seus Vereadores integrantes e anunciará a proporcionalidade de cada um aos 

cargos da Mesa. 

§ 1º (...) 

§ 2º (...) 

§ 3º (...) 

§ 4º (...) 

§ 5º (...) 

§ 6º (...) 

§ 7º (...) 

§ 8º (...) 

§ 9º A eleição para a renovação da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Sinop, 

realizar-se-á em sessão ordinária, no segundo semestre do segundo ano da legislatura. 

I – A convocação da eleição dar-se-á por edital, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis 

antes da eleição; 

II – Não havendo convocação, a eleição se dará obrigatoriamente na última sessão 

ordinária do ano corrente; 

III – Os eleitos serão empossados na última sessão ordinária de dezembro do referido 

ano, assumindo os trabalhos em 01 de janeiro do ano legislativo seguinte ao da eleição. 

§ 10. (...)” 

 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  

 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Em, 12 de Setembro de 2022 

 

 

Elbio Volkweis 

      Presidente 
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